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Estado do Paraná

T:EI HUNICIPAL NQ Q 488/22

SÚIDula: Autoriza o Poder Executivo
AMunicipal a firmar cor. :e-

nio COI;] o Esta.do do Po.rana

A Cl\HARA 1<JUNICIPALDE COIWHEL VIVJDA, Estado do,
Parana, decreta, e eu, Angelo Mezzomo, Prefeito Municipal, san-
ciono a seguinte 1ei:

Artº. lQ - Fica o Poder Executivo t--íunicipalau-
torizado a firmar Convênio com o Estado do paraná, para a im-
plantação do t!Programa"de Integração Fazendária-P110FAZ", no Mu-
nicípio de Coronel Vivida.

Artº. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Hunicipal de Coronel Vivi-
da, aos 01 (s~te") dias do mes de fevereiro de 1.972.
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